
Estad e Sergipe
PODER EXECUTIVO

ylJoRA GRAflFtCAçÁo DE
DESEMPENHO A SERVIDOR CONFORMÉ
ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNtCtpAL_ DE NEOPOLIS, ESTADO n-E SERctpE, no uso das suasatribuiçóes lesais, que disoõe-o_ artigo oõ ã;LeTôrã*i": úr"lJpàr; 
."7J 

coí Tartiso r o oaLei comptementar Municipat n" sor-ãà í, d" #i i"rjorz, resotve:

AÉ. ío. MAJORAR Gratificação de Desempenho _ GDservidorANSErúoór,qs àbs aÀíiõ; il,i" #iil:,::í",J::"J,U;:.* por cento) ao

l*,,r;ãi,iJ$l:[i|.Tf ;#r,isor 
na dara de sua pubricação, retroasidos seus eÍeitos a

Prefeitura Municipat de NEópOLlS
GABINETE DO PREFEITO

PORTARTA No. í68/20í7.
De 15 de setembro de2017.

Gabinete do prefeito Municipal de Neópolis (SE , em 15 de setembro de2017.

LUIZM DE FRANÇePre unicipal


